
D I Á R I O O F I C I A L 
Estado üt São Paulo 

ANO L X X X I — N.° 129 — TERÇA-FEIRA, 13 B E J U L H O D E 1971- PÁGINA 6 

D E C R E T O D E 8 D E TOLHO D E 1971 

Dispõe sobre a aplicação do Decreto-lei Complementar n . 11, de 2 de , março de 
1378, com as alterações efetuadas pelo Decreto-lei Complementar n . 13, de 25 

de março de 1970, aos cargos e funções da Faculdade de Farmácia 
e Odontologia de Araraquara * 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
teando de suas atribuições legais, ' ' 

Decre ta : ,' ' " 
Art igo l .o — Apl icam-Se as disposições do Decreto- le i Complementar 

n 11, de 2 de março de 1970, com as alterações efetuadas pel̂ > Decreto- le i C o m 
plementar n . 13, de 25 de março- de 1970, aos funcionários da Faculdade de 
de Farmácia e Odonto log ia de Ara raquara . 

A r t i g o 2.o — P a r a f ins estatutários e aplicação deste Decreto, c ons i - -
dera-se: • ^ 

I — cargo isolado ou de carre i ra — o conjunto de atribuições come
tidas a funcionárias; ^ . . 

I I ,— classe — o conjunto de cargos de mesma denominação; 
T i l — carre i ra — o conjunto de classes de mesma natureza de t r a b a 

lho, escalonados segundo o nível de complexidade e de responsabi l idade; 
IV — referência — o símbolo ind ica t i vo do nível de vencimentos de 

cargos; 
V — grau — a progressão dentro da referência; 
V I — padrãc — o conjunto de referência e g r au . 
A r t i go 3.o — A eícala de padrões a que- se refere o art igo 3.o, do 

Decreto-lei n . 11, de 2 de março de 1970, apl ica-se aos cargos, da Par te Espec ia l 
do Quadro da Facu ldade de Farmácia e Odonto log ia de A ra raquara , n a seguinte 
conformidade: 

I _ , a o s cargos efetivos, exceto os de direção, correspondem vinte e 
cinco referências, representadas por números arábicos de " 1 . " a " 2 5 " contendo 
cada um cinco graus, reoresentados por letras maiúsculas em ordem alfabética 
de " A " a " E " ; 

I I — aos carsos de orov imento em comissão è aos de direção, efetivos 
c-iier comissão, correspondem quinze referências, representadas pelas letras " C D " , 
seguidas de números arábicos, de " 1 " a " 1 5 " , contendo cada uma , c inco graus 
representados por letras rraiúsculas, em ordem alfabética de " A " a " E " . 

. A r t i g o 4 o — A escala de Padrões menc ionada no inciso I, do art igo 
exterior se subdivide e-v quatro faixas ass im caracter i zadas : 

Faixa I — Traba lhos s imnles, pouco var iados que envolvam pequena 
experiência prévia ou formação adqu i r i da geralmente em curso de g rau primário; 
trabalhos manuais não especializados — referência " 1 " a " 7 " ; 

F a i x a I I — Traba lhos de pequena complexidade que ex i jam f o r m a 
ção de grau equivalente ao pr ime i ro c ic lo de ensino médio ou de g rau primário, 
sirtementado por conhecimentos" e habi l idades especiais, adquir idos através de 
cursos, tre inamento ou nrética de serviço: t rabalhos de escritório, e aux i l i a res ; 
trabalhos de artífices psnecf«lidados;. t rabalhos de adminjstíação de serviços, a u x i 
liares — referências " 8 " a " 1 3 " ; 

F a i x a I I I — Tr?bK !hos de med iana complexidade, que exi jam f o r m a 
ção de grau equivalente ao s»eundo cic lo do ens ino médio completo ou sup l emen
tado por cursos especiais. tre ;T>amento ou prática de~ serviço, -quando incomple to ; 
trabalhos ligados ao magistério- ou de out ra natureza .que ex i jam curso de nível 
MCtmdário completo, suplementado por especialização, quando fdr o caso; chef ia 
de serviços d» «rrffi^s «"••^"''isMzadas — referência " 1 4 " a " 1 9 " ; 

F a i x a I V — T - a b a n o s técnicos ou técnico-cientificos que ex i jam curso 
de nível s u p e r i o r — re ferendas " 2 0 " a " 2 5 " . 

Parágrafo único — O enquadramento nas fa ixas e referências de oue 
data este art igo far-se-á de acordo com o nível de complex idade das atribuições 
(o grau de responsabil idade que os caracter i zam, adotadas as denominações cons
tantes do anexo deste d c r e t o . 

Artig'o 5." — N a fixação das referências dos cargos em comissão e de 
direção, apl icam-se os critérios estabelecidas no- parágrafo único do art igo anter ior . 

Ar t i go 6 a — Os oareos constantes dos Anexos I e . I I serão enquadra
dos nas Tabelas da Pa r t e Espec ia l do Quadro da Faculdade , de Farmácia e O d o n 
tologia de A ra raquara , n a seguinte con formidade : 

P E - I — cargos d - prov imento em comissão que compor tam substituição; 
P E - I I canros de prov imento efetivo que compor tam substituirão -

P E - I I I — cargos de prov imento efetivo que não comportam s u b s t i 
tuição. 

Ar t igo 7.» — Os cargos da Par te Espec ia l f i c am com os padrões f i x a 
dos no grau " A " cia referência em, que f o ram enquadrados, de conformidade com 
o; Anexos I e I I , que fazem parte integrante deste decreto. 

Ar t igo 8.' — Os oeunantes de cargos das diferentes classes das ant igas 
carreiras abrangidas pelo art igo anter ior serão classif icados na -seguinte confor
midade: ' 

I — os da l . a clssse no grau " A " ; 
I I — os da 2 . a cla-sse no %i-au " B " ; . 

I I I — os da 3. a classe no grau " C " ; 
IV — os da 4. a classe no grau " D " ; 
V — os das demais classes no grau " E " . 

A r t i go 9. ' — F i c a assegurado ao funcionário, em qualquer das hipóteses 
jfiWKtas nos art igos anteriores ou nos enquadramentos feitos por este decreto, o 
direito de ser classi f icado no grau de va lor Igual ou, não havendo este. no ime 
diatamente super ior ao d a ant iga referência do cargo. P a r a esta classificação 
computar-se-á a ant iga referência do cargo e ma i s as gratificações e vantagens de 
qualquer natureza, ext intas por leis anteriores, b em como-out ras ext intas pelo 
Decreto-lei Complementar n.o 11, de 2 de março de 1970, e pelo Decrete- le i Comp l e 
mentar n.» 13, de 25 de março de 1970, incorporadas em seu património, as qnais 
ficam absorvidas pelo novo padrão. , 

Parágrafo único — As diferenças de vencimentos que, em decorrência 
d» aplicação deste artigo, u l t rapassarem o valor do grau " E " da nova referência 
de cargo, f i cam asseguradas, como vantagem pessoal a ser absorvida nas futuras 
majorações de vencimentos. 

Ar t igo 10 — N e n h u m a Divisão será c r i ada sem que os serviços ex i j am, 
ca mínimo, três Seções com, pelo menos, três funcionários cada u m a . 

Ar t i go 11 — A nomeação p a r a os cargos de P E - I I e P E - I I I far-se-á 
tsmpre no grau " A " das referências correspondentes. 

§ 1.« — N o caso de acesso, o servidor será classi f icado no grau de valor 
retribuitório imediatamente supreior ao daquele em que sè encontrava. 

§ 2.« — N a transferência e nas demais formas de prov imento os f u n 
cionários deverão ser classif icados no mesmo grau em que se encont ravam e n q u a 
drados no cargo anter iormente ocupado, sob pena de nu l idade do ato. 

Ar t igo 12 — O ocupante de cargo efetivo, nomeado p a r a o cargo de p r o 
vimento em comissão, conservará, na nova referência, o mesmo g rau em qué se 
encontre na referência do cargo efetivo. 

Paragrafe único — O disposto neste art igo apl ica-se aos casos de 
substituirão e aos de designação pa ra o exercício de atribuições correspondentes 
a cargo vago. 

Art igo 13 — As gratificações a que têm dire i to os servidores a b r a n 
gidos poj este decreto, pe la sujeição a reg imes especiais de trabalho, f i cam f ixadas 
ras segiuntes baçes percentuais calculadas sobre os resoectivos padrões: 

I — 50%, a gratificação dos ocupantes de cargos da6 fa ixas I, TI e I I I 
dos Anexos II, I I I e IV , anter iormente f i xada em 100%; , 

I I — 100% s dos ocupantes de cargo do Anexo I, e das fa ixas I I I e 
IV do Anexo II, anter iormente f i xada e m 140% 

Paragrafe único — A S diferenças percentuais decorrentes da a p l i c a 
ção dos incisos I e n deste art igo f i cam absorvidas pelos Jiovos vencimentos 
resultantes deste decreto. ' " 

Art igo 14 — No quantum da gratificação dev ida pe la sujeição á r e -
pimes especiais de trabalho, e que será- calculado sobre o padrão dg cargo ou d a " 
função do servidor, serão absorvidas, e consequentemente ext intas, as eventuais 
diferenças decorrentes dos enouadramentos previstos nos artigos 8.o e 9.0 

Art igo 15 — Observado o disposto n o art igo 13 e seu parágrafo único, 
ficam mantidos nos reg-mes especiais de traba lho os cargos nele incluídos por 
leis anteriores, cu ja denominação é a l terada por este decreto. 

Art igo 16 — Qualquer alteração de denominação ou de vencimentos 
d» cargos e funções somente poderá ser efetuada, observados os princípios estabe
lecidos no Decreto-lei Comnlementar n. 11, de 2 de março de 1970, sob pena de 
nulidade de ato. 

Art igo 17 — Ê vedada a criação de cargos ou funções com denomina 
ção diversa das estabelecida^ no Decre to - l e i Complementar n. 11, de 2 de março 
íe 1970, com atribuições iguais ou assemelhadas, sob pena de nu l idade do ato. 

Artigo 18 — É vedada a instituição de novas gratificações, adic ionais 
tu vantagens pecuniárias de qualquer natureza , que cont ra r i em os princípios de 
paridade estabelecidos peto Decreto- le i Comp lementa r n. 11. de 2 de março de 1970, 
para os servidores abrangidos por este decreto, sendo nulos os atos que as i n s 
tituírem. • ' 

Art igo 19 — Apl i ca -se n o que couber o disposto n o art igo 22, do D e 
creto-lei Complementar n . 11, de 2 de março de 1970, com a redação dada pelo 
mreto-lei Complementar n.( 13. de 25 de março de 1970. aos servidores a b r a n -
t dos por este deereto. 

( Art igo 20 — Anuaimente , pelo critério a l ternat ivo de merec imento e 
«a iguidade. serão promovidos, de u m grau para outro da mesma ciasse, até vinte, 
por cento dos funcionários da Paste Espec i a l do Quadro d a Facu ldade de Farmá

c ia e Odonto log ia de Ara raquara , t i tu lares de cargos de prov imentu efetivo, na 
f o rma regulamentar . ' ' . ' ' 

Ar t igo 21 — Nas admissões de pessoal nao regido pelo Esta tuto dos 
Funcionários Públicos C iv i s do Estado, os salários não poderão ultrapassar, pa ra 
ideat i ca i o rnada de t raba lho , os l imi tes f ixados para os cargos a que correspondem, 

§ l .o — P a r a os ei eitos deste art igo consideram-se além- do padrão do 
cargo, as' respectivas vantagens. - , 

j 2.o — A exigência deste art igo poderá ser dispensada, excepc iona l 
mente por ato do Governado- quando f icar demonstrado pela unidade propo
nente que a admissão.se des t ina -a serviços, a l tamente especializados e de m a n i 
festo interesse público para os quais não d isponha de pessoal quali f icado. 

A r t i go 22 — As gratificações e adic ionais serão calculados sobre o 
p-.dráo do cargo do funciona'. !ç . _ 

Ar t i go 23 i - O funcionário ocupante do cargo em comissão, com d i 
rei to a aposentadoria, q u e ' c o n t a r mais de dez anos íninterrupips ou quinze i n 
tercalados de exercicio em carge cie prov imento dessa natureza , poderá ser aposen
tado com proventos .correspondentes aos vencimentos do cargo ^ue estiver exer
cendo, desde que se encontre ' era efetivo exercício -há mais de ura ano, nesse 
cargo. ' - >• 1 . . . , _ , 

Ar t i go 24 — F i c a instituída n a Par te Espec ia l do Quaciro da F a c u l 
dade de Farmácia e. Odontologia de Ara raquara , j un t o à ciasse de Escriturário 
(Nível I), a classe de Estagiário referência " 9 " , composta de tanto j cargos q u a n 
tos forem os dá referencia «11» 

§ l.o — O ingresso n a classe de Escriturário será através da de E s 
tagiário, cujos cargos serão sempre providos mediante: concurso público, à m e d i 
da que se ver i f i carem vagas na classe de referência «11». 

§ 2.° — A permanência do servidor como estagiánt será de dois 
anos de efetivo exercício, passando automat icamente p a r a o cargo vago corres
pondente da classe de Escriturário (Nível I ) , desde que atendidas as condições 
desse estágio. - . 

§ 3 . 0 — P a r a os fins do parágrafo anter ior será computado o tempo 
de serviço prestado ao Estado, sem solução de cont inuidade, em funções da mesma 
natureza d a de Escriturário-. 

A r t i go 25 — É vedada a concessão ou a percepção de qualquer ou t ra 
vantagem pecuniária por tempo de serviço, ressalvados o. ad ic iona l por tempo 
de serviço e a sexta parte dos vencimentos na f o rma estabelecida pela C o n s t i 
tuição do Estado (artigo 92, V I I I ) . 

Ar t i go 26 — O s valores mensais da escala de padrões dos cargos de 
prov imento em comissão é de direção e dos cargos de prov imente efetivo f i c a m 
fixados na- conformidade dos Anexos I V e V do Decreto- le i Complementar n. 11, 
de 2 de março de 1970. ~~ r ' , . 

Ar t i go 27 — Respei tado o disposto nos artigos 8.° e 9.°, será o f u n 
cionário classif icado e m função do tempo de serviço prestado ao Estado, n a se
guinte conformidade: 

I — no grau -E», "se tiver mais. de v inte e c inco anos de serviço; 
I I — no grau «D» , se tiver mais de v inte anos de serviço; 
I I I — no grau «C» , se t iver mais ae quinze anos de serviço; 
I V — no grau «B » , se t iver mais de dez anos de serviço: 
V — no grau «A » , se tiver menos de dez anos de serviço: 
§ 1.° — Apl ica-se o disposto neste art igo aos ocupantes de cargos 

em comissão que t iverem sua situação de efetividade assegurada em Jei nesses 
mesmos cargos. 

§ 2.° — O enquadramento a que se refere este art igo observará o 
tempo de serviço contado até 31 de agosto de 1970.; 

A r t i go 28 — Os: proventos dos inat ivos serão revistos de acordo com 
os padrões correspondentes ao enquadramento resultante deste decreto. 

§ l.° — Os proventos dos aposentados em cargos ou funções cujas 
denominações não co inc idam com as estabelecidas nos Anexos a éete decreto 
serão fixados por decreto, observado a disposto nos art igos 4.-, &.u 9.°, 14 e 28. 

§ 2.° — O inat i vo que optar pela permanência n a situação anter io r 
deverá mani fes tar sua opção, l i e prazo de 30 (tr inta) dias, perante o órgão c o m 
petente da Facu ldade f icando com os respectivos proventoB calculados n a f o r m a 
e pase d a legislação anter ior , sem aufer ir , em consequência, qualquer revalori-) 
zaçao da referência ou de padrão de vencimentos e vantagens de qualquer n a t u 
reza, decorrentes deste decreto. ' •" -

Aic.go 29 — O estudo e solução das dúvioas, orientação do enqua 
dramento: t ínío-rnwçãc do- recursos relat ivos à aplicação deste decreto serão efe
tuadas pe ia Comissã Especia-. de Par idade instituída pelo art igo 3 3 do Decre to-
L e i Complementar n . 11, de 2 i e março de 1970, cor» redação dada pelo Dec r e 
t o - L e i Complementar n . 13, de 25 de março de. 1970. 

Ar t ipo 30 — Os títuiat. dos servidores abrangidos por este decreto serão 
aposti ladas pela autor idade competente, . . . . . . . . . . 

A r t i g o 31 — Serãr extintas, n a vacância os cargos de direção aos 
quais não correspondam orgáus diret ivos. 

Artig.0 32 — Os -xciauurnerários remanescentes terão seus salários f i 
xados segundo o cnrérios cstateki - idos por este decreto, n a seguinte conformidade : 

I — os de de.iomiiaçâc, i gua l à de cargo são enquadrados desde logo, 
no grau " A " da referência ai-i^tuída ao mesmo cargo no Anexo II, f icando os 
servidores classi f icados de &cô dc cone o disposto a o art igo 7 o : 

I I — os de d-ínpm:'r.açác que não-correspondam a de cargo constante 
do Anexo I I serão enquadrados n a conformidade do Anexo I I I ; 

A r t i g c 3 3 — Os servidores abrangidos por ' es t e decreto, que desejarem 
permanece i n a situação retribtiiiora anter ior, poderão optar no prazo de dez dias, 
perante a autoridade competente, pe la permanência nessa situação, f icando c om 
os respec avos vencimentos sa;Arios e vantagens cálemados n a forma e bases da 
legislação anterior, sem a j f e :r, em consequência, qualque. revalorização de r e 
ferência ou de padrão de veuci»«Ktos e de vantagens de" qualquer natureza de
correntes deste decreto. 

Parágrafo único — G prazo pa ra a opção de que trata este art igo será 
contado a part i r da puaiicacã- dfste decreto. , 

Art igo âí — f i c a ressalvada a situação pessoa; dos ocupantes e fe t i 
vos de cargos epe por estí deí--re.,o passam a ser de prov imento e m comissão. 

Ar t igo 35 — ÃS desposai decorre-ntes da aplicação deste decreto cor 
rerão à conta d< verbas próprias cie orçamento d a Facu ldade . 

A r t i g o 36 — Os cargjí, enquadrados pop este deereto na P E - I I serão 
providos oor acesso ou concurso público na f o r m a a ser estabelecida em regulamento. 

Paragrafe u n ^ o — O disposto neste art igo não impede as demais 
formas de prov.alento pr iV is tns n& L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968. 

Ar t i go 37 — S t m prejuízo da exoneração prevista no § 1.° itens 1 e 2 
oo art igc 86 da L e i n . 10.261 uc 2« de outubro- de 1968 os a tua is ocupantes e m 
comissão dos cargos refer ido* M art igo anter ior continuarão em exercicio até a 
inves t idura Ue funcionário páv ido por concurso púbico ou acesso. 

Ar t i go 38 — fote decrete entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Pa lac i o dos Bancie i rzntes 8 de ju lho de 1971. 

J J A U D . JNATEL • 
Cario? A n t o n l c Rocca, Secretario da F a z e n d a . 
Esther de F igueiredo Ferraz, Secretária da Educação. 

Pub l i cado n a CasM Ui^l, aos 8 de ju lho de 1971. 
Maria in j re l i ca Galiaizi, Responsável peie S. N . A . -

A N E X O I -

Cargos de Prov imento em Comissão e de Direção 

Ref . 
Denominação A t u a l 

A t u a l 
DENOMINAÇÃO N O V A 

Par t e Ref. 
ou 

-Tabela Nova 

Di r e t o r de Divisão 
(Nive l I) — Vago V I I 

Secretário de Facu ldade P E - I C D - a 

V . " A N E X O I I 

Cargos "3è P rov imento E fe t i vo 

F A I X A I -

Ref. 
Denominação A t u a l 

A t u a l 
DENOMINAÇÃO N O V A 

Par t e Ref. 
ou 

Tabe la Nova 

Atendente . . . . . . . 19 
Servente Contínuo 

Porte i ro 19 
Servente Contínuo 

Por te i ro . . . . . . 15 

Atendente . . . , . . 

Contínuo-Porteiro . . r. .. 

Servente- . . . . . > . 

P E - I I I ' 1 

P E - I I I 8 

P E - I I I ' 4 


